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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI
LEGISLATURA 2025-2028
_____________________________________________
GABINETE DO VEREADOR ANSELMO BIGOSSI

INDICAÇÃO Nº                /2025 
Sr. Vereador Anselmo Pompermayer Bigossi

SOLICITA  AO  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL  POR  MEIO  DA  SECRETARIA
RESPONSÁVEL A CAPINA E  LIMPEZA DAS  VIAS:
RUA AMIM FERNANDES DIAS E RUA IPÊ AMARELO,
AMBAS  NO  BAIRRO  FÁTIMA  CIDADE  JARDIM,
NESTE MUNICÍPIO

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador  abaixo,  assinado,  no  uso  de  suas  prerrogativas  legais  e  regimentais,
requer  de  Vossa Excelência,  depois  de  ouvido  o Plenário,  que seja  encaminhada ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito o seguinte:

INDICAÇÃO: Que seja realizada a capina e limpeza das vias: Rua Amim Fernandes
Dias e Rua Ipê Amarelo, ambas localizadas no Bairro Fátima Cidade Jardim, neste 
município.

A solicitação visa atender às demandas dos moradores, que têm enfrentado transtornos 
devido ao acúmulo de mato nas referidas vias. A falta de capina compromete a circulação 
de pedestres, que precisam desviar para áreas de tráfego, aumentando o risco de 
acidentes, além de dificultar o acesso de pessoas idosas, crianças e pessoas com 
mobilidade reduzida.

Da mesma forma, o mato alto prejudica a visibilidade dos motoristas, podendo provocar 
colisões e dificultar a passagem de veículos, inclusive de serviços essenciais, como 
ambulâncias e coleta de lixo. A limpeza adequada das vias também contribui para a 
prevenção de insetos, animais peçonhentos e melhora o aspecto urbano do bairro.

Diante disso, a realização da capina trará mais segurança, mobilidade urbana e qualidade
de vida para todos os moradores e frequentadores da região.

______________________________
Vereador
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